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decreto de 7 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/215906,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, fEliPE da SilVa aZEVEdo para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador da Assessoria de Planejamento e Modernização, código GEP-
daS-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 1° de março de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 098, de 1º de janeiro de 2015, 
FLÁVIA JANILY CARVALHO do cargo em comissão de Gerente III, código 
GEP-daS-011.2, com lotação na fundação de atendimento Socioeducativo 
do Pará – faSEPa, a contar de 14 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 7 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MaclEaM 
CASTRO DE ARAGÃO para exercer o cargo em comissão de Gerente III, código 
GEP-daS-011.2, com lotação na fundação de atendimento Socioeducativo do 
Pará – faSEPa, a contar de 14 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 7 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GoodMar MoNTEiro fiGUEirEdo do cargo em comissão de assessor de 
Gabinete, a contar de 2 de março de 2022.
Palácio do GoVErNo, 7 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
HilMa do Socorro aMaral dE aSSUNÇÃo para exercer o cargo em 
comissão de assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 7 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo, Presidente da Empresa de 
assistência Técnica e Extensão rural do Estado do Pará - EMaTEr, a se ausentar 
de suas funções, no período de 26 de fevereiro a 8 de março de 2022, para 
acompanhamento médico, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento do titular, PaUlo aUGUSTo loBaTo da SilVa, diretor Técnico.
Palácio do GoVErNo, 7 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 768438

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 253/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/260766,
r E S o l V E:
autorizar JoÃo cHaMoN NETo, Secretário regional de Governo do Sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/Curionópolis/Parauapebas/Canaã dos 
Carajás/Marabá, no período de 4 a 6 de março de 2022, a fim de cumprir 
agenda institucional, e conceder para tanto 2 e ½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 254/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/245017,

r E S o l V E:
autorizar GioVaNNi corrEa QUEiroZ, Secretário Extraordinário de Esta-
do de Produção, a viajar no trecho Belém/Barcarena/abaetetuba/igarapé-
Miri/Moju/Tailândia/ Mocajuba/Baião/Belém, no período de 5 a 7 de março 
de 2022, a fim de cumprir Agenda Pública da Secretaria Extraordinária de 
Produção, concedendo para tanto, 2 e ½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 255/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/265801,
r E S o l V E:
i. exonerar TaiNaN MElo carQUEiJa MoNTEiro do cargo em comissão 
de Chefe de Serviços, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Polícia Civil, 
a contar de 1º de março de 2022.
ii. nomear EdUardo aUGUSTo PiNHEiro liMa para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Serviços, código GEP-DAS-011.1, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 256/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/265730,
r E S o l V E:
i. exonerar EdUardo aUGUSTo PiNHEiro liMa do cargo em comissão de 
Diretor de Seccional, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Polícia Civil, a 
contar de 1° de março de 2022.
ii. nomear VicENTE lEiTE BarBoSa araÚJo doS SaNToS para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Seccional, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 1° de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 257/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/265671,
r E S o l V E:
i. exonerar VicENTE lEiTE BarBoSa araÚJo doS SaNToS do cargo em 
comissão de Titular de Delegacia, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1° de março de 2022.
ii. nomear TaiNaN MElo carQUEiJa MoNTEiro para exercer o cargo em 
comissão de Titular de Delegacia, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1° de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 258/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/221494,
r E S o l V E:
nomear Elcio fidEliS dE dEUS para exercer o cargo em comissão de 
Diretor de Seccional, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Polícia Civil, 
a contar de 22 de fevereiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 259/2022-ccG, de 7 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/254134,
r E S o l V E:
i. exonerar BárBara NoBrE loBaTo do cargo em comissão de Procura-
dor-Chefe, código GEP-DAS-011.5 com lotação na Procuradoria-Geral do 
Estado, a contar de 4 de março de 2022.
ii. nomear roBErTa HElENa dorÉa daciEr loBaTo para exercer o cargo 
em comissão de Procurador-Chefe, código GEP-DAS-011.5 com lotação na 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 4 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


